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L E 1 N2 1.544, DE 20 DE MAIO DE 1.991. 

•coNcEDE ABONO SALARIAL QUE esPEc1F1cA• 

OSVALDIR DARCIE, PREFEITO Mu~ICIPAL DE CATIGUÁ, 
EsTADO DE SÃo PAuLo, USANDO DE suAs ATRIBUiço~s LEGAIS, SANCIONA 
E PROMULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA (AMARA MUNICIPAL DE 
CATIGUÃ, EM SUA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 17 DE MAIO DE 
1.991, CONFORME AUTÓGRAFO N2 013/91: 
ARTIGO 12 FICA CONCEDIDO UM ABONO SALARIAL , A TODO FUNCIONÁRIO, 
SERVIDOR, INATIVO, PENSIONISTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CATr
GUÁ, INCLUSIVE AOS FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE CATIGUÁ, NO VALOR DE CR$ 6.000,00 (SEIS MIL CRUZEIROS) , 

§ ÚNICO 0 ABONO SALARIAL DE QUE TRATA O ARTIGO 12 DA 
PRESENTE lE 1, SERÁ l NCORPORADO AOS VENC 1 MENTOS E AGREGADA A 
TODOS OS DIREITOS E VANTAGENS. 
ARTIGO 2: As DESPESAS DECQRRENTES co~ A APLICAÇÂQ DA PRESENTE 
LE l, SERAO EFETUADAS A TRAVES DE DOTAÇOES ORÇAMENTA~ 1 AS, CONS I -
GNADAS NO ORÇAMENTO Vl~ENTE, SUPLEMENTADAS SE NECESSARIO, 

ARTIGO 32 ESTA LEI ~NTRARÃ EM V!GOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, 
REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO, COM SEUS EFEITOS A PARTIR 
DE 12 DE MAIO DE 1 ,991 , 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, AOS 20 DIAS DO MES DE 
MAIO DE 1.991. 
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